
ESTADO DA PARAÍBA

Gâmara QflunidpaL dc Saniana de Oflangueira

pmnn DE UEI NO OX /97
"Autoriza o Profoito MtniclpaX criar

a Secretaria Municipal de Saúde e

da outraa providênciae"•••••»••••••

8 Prefeito Constitucional de Município de Santana de Majn
gueirai Estado da Paraíba»

FAÇO SABER» que a Camara Hunioipal aprova e eu sanciono
a asQuinte leif

Art# 10 • Fica o Prefeito Municipal autorizado a criar a

Secretaria Municipal de Saúde» con o objetivo de criar condições e

gerenciar todas ae ações relacionadas com a saúde pública em todo *
território municipal*

Parágrafo Único • A Secretaria de que trata e artigo lo»
será administrada pelo Secretário Mülicipal de Saúde» devidamente»
constituído pelo Senhor Prefeito Municipal»

Art» 4^0 Para atendimento na execução das despesas dee
correntes desta lei» fica o Prefeito Municipal autorizado ainda a

utilizar aa dotações constantes do Orçamento Geral do município p£
ra o corrente exercício» na parte relacionada com oa encargos doa*
tlnados ã saúde pública do município*

Art» 5s • Revogadas as disposições em contrário» esta *
lei entrará em vigor na data de sua publicação*

fití

Santana de Mangueira-PB» 20 de Fevereiro de 1997, Depois

de lido tal projeto» ficeedo assim decididoi Todos ttereadores apro*

varam o tal projeto na ítegra* Não tendo nada mala a declarar o Sr»
Presidente suspendeu os trabalhos da sessão por quinze minutos para
lavratura da ATA» Reaberto os trabalhos foi a mesma lida s achada *

aos comformes por todost Eu» Severino Ferreira Lima» Ifi Se^cretario»

lavrei e presente ATA*



ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Ifiunicipaí de óaniana de Qfiangueira

Ofício iifilO/97 Ba, 13 de Pevoreir© ide 1.997

Sei^hor Vereador^

7ea2ao atranrls desta| oonvidav Tosaa Senhoria

para participar da 1> Reunáão Ordinária do oorrente anof '

desta Oasa LeglglatiTa| que será jpealisada neste próxiiao *
dia 20 de 7evereire/97| som início às lOtOO horas da wimhH
na sede da Oâmara Mmicipal desta oiâado*

Ha certeza de fossa Presença^ e para melhores
desempenhos desta Casa Legislativa, apresento protestos de

estima e «levada consideração#

Atenelosamentel

AOiIlmo. Sr* VereadorI

LUIZ DE SOUZA DINIZ#

CSnvi iiLiiicíiíal íí Santüna de Isníotini-PI

n»-«li-o dfí âiascimtnto
Presi(l^•n^í
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\


